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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA-MG. 

O vereador que este subscreve, regimentalmente amparado, apresenta á 

Mesa, para que, ouvido o Plenário, seja remetida a presente INDICAÇÃO ao Sr. 

Prefeito Municipal, a fim de que promova as medidas administrativas 

necessárias para regulamentar estacionamento abertos ao público ou 

privado de uso coletivo e em vias públicas, a disporem de 2% (dois por 

cento) do total e vagas garantidas as gestantes e as pessoas com crianças 

no colo até 1 ano e 6 meses de idade. 

Justificativa: 

Devido à grande dificuldade de estacionamento no centro comercial, essa 

indicação visa cuidar e proteger as gestantes. 

Pede deferimento. 

Mariana, 02 de janeiro de 2025. 

José e Souza. 
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